
UNICIPIO DMIRAND

LEINº 1600DE19DESETEMBRO2025.

"DISPÕE SOBREA CRIAÇÃODOCONSELHO
MUNICIPALDE HABITAÇÃODE INTERESSE
SOCIAL CMHIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

ANTOS FLORENAdosaberque deCamara, Estada a elesado, 5eu
Lei:

Art. 1° Ficacriado, no âmbitodoMunicípiode Miranda-MS, o Conselho
Municipalde Habitaçãode InteresseSocial - CMHIS, órgãocolegiadode caráter
consultivo, deliberativo efiscalizador, vinculadoà SecretariaMunicipalresponsávelpela
políticadehabitação, comafinalidadedeformular, acompanhar, avaliarefiscalizaraPolítica
MunicipaldeHabitaçãodeInteresseSocial.

Art. 2° CompeteaoCMHIS:
I- Propor diretrizes para a formulação e implementação daPolítica Municipal de

Habitação de Interesse Social;
II- Acompanhar a aplicação dos recursos destinados àhabitação de interesse

social, especialmenteaquelesoriundosdoFundoMunicipaldeHabitaçãodeInteresseSocial
- FMHIS; III- Deliberarsobreplanos, programase projetosdehabitaçãodeinteresse
social;

IV- Fiscalizar aexecução daspolíticas habitacionaisdomunicípio;
V- Promover a integração com conselhos congêneres, órgãos e entidades

estaduais efederais;
VI- Incentivar a participação popular e o controle social nas políticas

habitacionais;
VII- Elaborar e aprovar o seu regimento interno;
VIII- Deliberarsobreasinscrições, critérioseseleçãodebeneficiários.

Art. 3° OCMHISserácompostopormembrostitulareserespectivossuplentes,
nomeadospor ato do PrefeitoMunicipal, commandatode 2 (dois) anos, permitidauma
recondução, respeitadaaseguinteparidade:

I- 50% (cinquentapor cento) derepresentantesdo PoderPúblicoMunicipaldos
seguintes Órgãos

a- Secretaria Municipal de Habitação;
b- SecretariaMunicipaldeAssistênciaSocialeTrabalho;
c- Secretaria Municipal de Finanças;
d- SecretariaMunicipaldePlanejamento;
e- Ministério Público;
f- CâmaraMunicipalde Vereadores.

II- 50% (cinquenta por cento) de representantesda sociedadecivil
organizada das seguintes entidades:

a- ColôniadePescadoresZ-5;
b- Instituto de Pesquisa e Diversidade Intercultural;
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c- Associação de Moradores do Conjunto Habitacional João Pedro Pedrossian
- COHAB;

d- SindicatodosFuncionáriosPúblicosMunicipais;
e- Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
f- Representante do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura.

Art. 4° A funçãodeconselheiroéconsideradaderelevanteinteressepúblico e
nãoseráremunerada, vedadaqualquerformadepagamentoougratificação.

Art. 5° O CMHIS contará com uma secretaria-executiva, provida pela
SecretariaMunicipalde Habitação, queprestará apoiotécnico, administrativoe logístico ao
funcionamento do Conselho.

Art. 6º AsdespesasdecorrentesdaexecuçãodestaLeicorrerãoporcontadas
dotaçõesorçamentáriaspróprias, suplementadasse necessário.

Art. 7º OPoderExecutivoregulamentaráapresenteLei noprazodeaté90
(noventa) diasacontardasua publicação.

Art. 8º EstaLei entraemvigornadatade suapublicação.

Miranda- MS, 19desetembrode2025.
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